
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

APROVAnO 

EM: Jb wj, 
SES 

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTICA 

PROJETO DE LEI N° 08512023 
MENSAGEM DE LEI N° 40912023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação ao orçamento vigente e dá outras providências". 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação para atender o 

Campeonato Estadual de Ciclismo. 

n. 
11—ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e 

Justiça, não recebendo emenda- 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 08512023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 26 de junho de 2023, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei N° 08512023. 

DanielPeIW dajSibfa es  

Vereadoifte 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Ano 	m 'da Lima 	 Rena 

Vereador Relator 	 Vereador Membro 
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PODER LEGISLATIVO 	 ÂIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

PARECER 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 08512023 
MENSAGEM DE LEI N°409/2023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação ao orçamento vigente e dá outras providências". 

1-RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação para atender o 

Campeonato Estadual de Ciclismo. 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, 

Orçamento e Fiscalização, não recebendo emenda. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

81—VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 08512023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 26 de junho de 2023, 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 08512023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

A 

Marcelo FerkiRLrros 	
Valdomiro Zr 

	

ra G 	odrigues de Oliveira 

Vereador PreàIente 	 Verea o Relator 	 ereador Membro 



APROVAM 

E&ADO DE RONDÔNIA 
	 EM: J& 

PODER LEGISLATIVO 

PARECER 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 085/2023 
MENSAGEM DE LEI N° 409/2023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de 
Adicional Suplementar por Anulação ao orçamento vigente e dá outras providências". 

1-RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação para 

Campeonato Estadual de Ciclismo. 
n 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Educação, 

Bem Estar Social, não recebendo emenda 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico mm 

III— VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 08512023, reveste-se de boa forma constitucional 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social, em Reunião realizada no dia 261  de 

2023, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no me: 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 08512023. 

Estiver 	escale os Senhores Vereadores, ato

João Orlanda 	da Silva Reni 	santos 	Nayara de Oliveira Silva 

Vereador Presidente 	 Vereador Relator 	 Vereadora Menibra 
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e 

de 

pela 
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PARECER 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

PROJETO DE LEI N° 08512023 
MENSAGEM DE LEI N° 46912023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação ao orçamento vigente e dá outras providências". 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação para atender o 

Cwiupeonato Estadual de Ciclismo. 

JI - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Obras e Serviços 

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

111—VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 08512023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 
- 	

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais, em Reunião realizada no dia 26 de junho de 

2023, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 085/2023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Valdoniirooelivcira 	Na 	Oliveira Silva 	LucaÉo Teixeira 

Vereador residente 	Vereadora Relatora 	Vereador M  


